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PARECER Nº 1592/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0412/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Calvo, que autoriza o Poder 
Executivo a incluir nos Termos de Compromisso Ambiental e documentos equivalentes a 
compensação por descontaminação de áreas contaminadas, nas hipóteses em que a 
compensação prevista não puder ser efetuada por meio de exemplares arbóreos, e dá outras 
providências. 

O projeto merece prosseguir em tramitação. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

No campo material, o projeto encontra respaldo no art. 23, VI, da Constituição Federal, 
de acordo com o qual é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 

Durante a tramitação do projeto, devem ser realizadas pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23.11.2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2016, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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